
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIÇARA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 029/2025-GP-PMCN

Nomeia para exercerem os Cargos em Comissão
de Secretário Municipal de Administração,
Secretária Municipal de Planejamento,
Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Secretário Municipal de Pesca e Aquiculturade
Caiçara do Norte, Estado do Rio Grande do
Norte.

 
O Prefeito do Município de Caiçara do Norte, Estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pelo Art. 46 da Lei Orgânica Municipal 07 de novembro de
1997 e na Lei Nº 146/2013, que fixa a estrutura básica
municipal,e
 
CONSIDERANDOa aprovação, sanção e publicação da LEI
ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 264, DE 20 DE JANEIRO DE
2025, que Altera a Lei Municipal n.º 146/2013, que fixa a
organização e estrutura da Prefeitura Municipal de Caiçara do
Norte e dá outras providências.
 
Resolve:
 
Art. 1º.NOMEAR, Diego Pereira de Souza, CPF: 353.229.998-
41, para exercer o cargo de Secretário Municipal de
Administração.
 
Art. 2º. NOMEAR, Andreise Dayana Fernandes Barbosade
Oliveira, CPF: 084.285.414-26, para exercer o
SecretáriaMunicipal de Planejamento.
 
Art. 3º.NOMEAR, Yuri Max Torres dos Santos, CPF:
067.980.054-971, para exercer o cargo de Secretário Municipal
Meio Ambiente.
 
Art. 4º.NOMEAR, Eduardo Elias da Silva Dias, CPF:
026847144-44, para exercer o cargo de Secretário de Pescae
Aquicultura.
 
Art. 5º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Município, com efeitos retroativos à data
de 1º de janeirode 2025, revogando todas disposições em
contrário.
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito de Caiçara do Norte/RN, em 21de janeiro
de 2025.
 
ALCÉLIO FERNANDES BARBOSA
Prefeito
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